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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Fls. 0013
LEI nº. 4.224/2023.

INSTITUI  GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL  MENSAL  PARA  O
A G E N T E  D E
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO  E
MEMBROS  DA  EQUIPE  DE
APOIO  DA  ADMINISTRAÇÃO
MUNICICIPAL,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PROJETO DE LEI nº. 00005/2023
AUTORIA  DO  PROJETO  DE  LEI:-  PREFEITO

MUNICIPAL
PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito

Municipal de José Bonifácio, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal Aprovou e ele
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituída gratificação especial mensal aos
servidores  dos  quadros  de  emprego  permanente,
d e s i g n a d o s  p a r a  a t u a r e m  c o m o  A g e n t e  d e
Contratação/Pregoeiro  e  Equipe  de  Apoio,  conforme
estabelecido na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021.

Art. 2º. Os valores da gratificação a ser concedida aos
servidores nomeados, serão os seguintes:

I - Agente de Contratação/Pregoeiro, R$ 1.072,90 (um
mil, setenta e dois reais e noventa centavos); e

II  -  Membro  da  Equipe  de  Apoio,  R$  834,40
(oitocentos  e  trinta  e  quatro  reais  e  quarenta
centavos).

Art. 3º. A gratificação de que trata a presente Lei visa
recompensar  o  exercício  do  trabalho  extraordinário
desempenhado  pelo  servidor,  em  conjunto  com  as
atribuições  inerentes  ao  seu  emprego.

Art.  4º.  A  gratificação disciplinada nesta  Lei  não será
incorporada  aos  vencimentos  do  servidor  em  nenhuma
hipótese,  nem  tampouco  incidirá  encargos  sociais,
possuindo,  assim,  caráter  meramente  indenizatório.

Art.  5º.  Fica  assegurada  a  revisão  geral  anual  da
gratificação  a  que  se  referente  a  presente  Lei,  na  mesma
data  e  nos  mesmos  índices  de  revisão  dos  servidores
públicos municipais.

Art. 6º.  As despesas decorrentes desta Lei correrão
por conta da dotação orçamentária própria do orçamento
vigente.
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Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor em 1º de abril de

2023, revogadas as disposições em contrário, em especial

a Lei Ordinária nº. 3975, de 05 de dezembro de 2018.
Prefeitura Municipal de José Bonifácio/SP, Paço

Municipal "João Felix de Mendonça", aos 22 de março
de 2023.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Lei  encontra–se  registrada  às  fls.  nº.  0013  e  014
do livro nº. 28, iniciado em 26 de janeiro de 2023.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
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LEI nº. 4.225/2023.

DISPÕE  SOBRE  A  DIRETRIZ
MUNICIPAL  PARA  GARANTIA,
PROTEÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS
DIREITOS DAS PESSOAS COM
TRANSTORNO  DO  ESPECTRO
A U T I S T A  ( T E A )  E  S E U S
FAMILIARES.

PROJETO DE LEI nº. 00002/2023
AUTORIA DO PROJETO DE LEI:- FABIANA DE SOUZA

PINHEIRO SANTOS.
PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito

Municipal de José Bonifácio, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal Aprovou e ele
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art. 1° A diretriz municipal para garantia, proteção e
ampliação  dos  direitos  das  pessoas  com Transtorno  do
Espectro  Autista  (TEA)  e  seus  familiares  fica  disciplinada
nos  termos  desta  Lei.

§  1°  Para  os  fins  desta  lei,  considera-se  pessoa  com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) aquela que, em razão
de neurodesenvolvimento atípico, apresente as seguintes
características:

I  -  dificuldade  de  comunicação,  podendohaver
comprometimento  da  linguagem  verbale  não  verbal,
literalidade,  concretude,  apraxia  de  fala  e  dislexia;

II  -  dificuldade  de  manutenção  de  interação  social,
ausência  ou  diminuição  de  reciprocidade  e  pouco  ou
nenhum apego a convenções sociais;

I I I  -  pad rões res t r i t i vos  e  repe t i t i vos  de
comportamentos, interesses, temas e atividades, apego à
rotina e necessidade de planejamento;

IV  -  recebimento,  processamento  e  resposta  aos
estímulos  sensoriais  de  forma  peculiar,  podendo  haver
hiper ou hiporresponsividade dos sentidos e rigidez mental.

§ 2° As características elencadas no § 1° deste artigo
podem se apresentar em diferentes graus, em conjunto ou
de forma isolada.

§ 3° A Carteira de Identidade instituída pelo Decreto
Federal  n°  9.278,  de  5  de  fevereiro  de  2018,  que
regulamenta a Lei Federal n°
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7.116, de 29 de agosto de 1983, configura documento
válido  para  garantir  o  acesso  às  diretrizes  municipais
voltadas às pessoas com TEA e ao atendimento prioritário,
podendo ser adicionado ao referido documento o símbolo
da fita quebra-cabeça, símbolo mundial da conscientização
do transtorno do espectro autista, na forma da legislação.

§ 4° As pessoas com Transtorno do Espectro Autista
são  equiparadas  a  pessoas  com deficiência,  para  todos  os
efeitos legais, conforme Lei Federal n° 12.764 de 2012 .

Art. 2° A diretriz municipal para garantia, proteção e
ampliação  dos  direitos  das  pessoas  com Transtorno  do
Spectro Autista (TEA) e seus familiares compreende:

I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e
das políticas e no atendimento à pessoa com Transtorno do
Espectro Autista;

II -  a participação da comunidade na formulação de
políticas públicas voltadas às pessoas com Transtorno do
Espectro Autista e o controle social  da sua implantação,
acompanhamento e avaliação;

III  -  o  protagonismo  da  pessoa  com Transtorno  do
Espectro  Autistana  formulação  de  políticas  públicas
voltadas  à  efetivação  de  seus  direitos;

IV - a promoção, pelo Município de JOSE BONIFACIO de
campanhas  de  esclarecimento  sobre  o  Transtorno  do
Espectro Autista;

V - a atenção integral às necessidades de saúde da
pessoa com Transtorno do Espectro Autista, objetivando o
diagnóstico  precoce,  o  atendimento  multiprofissional  e  o
acesso  a  medicamentos  e  alimentação  adequada;

VI - o estímulo à inserção da pessoa com Transtorno do
Espectro Autista no mercado de trabalho, observadas as
peculiaridades  da  deficiência  e  a  Lei  Federal  n°  8.069,  de
13 de julho de 1990;

VII  -  o  incentivo  à  formação  e  à  capacitação  de
profissionais  especializados  no  atendimento  à  pessoa  com
Transtorno  do  Espectro  Autista,  bem  como  a  pais  e
responsáveis;

VIII  -  o  apoio  social,  psicológico  e  formativo  aos
familiares de pessoas com TEA;

IX - a inserção da pessoa com Transtorno do Espectro
Autista  na  sociedade,  podendo o  Município  implementar
políticas públicas para
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a garantia, proteção e ampliação de seus direitos;
X -  a  proteção  contra  qualquer  forma  de  abuso  e

discriminação, sujeito às penalidades legais;
XI - a garantia, na rede pública municipal de ensino, de

matrícula nas classes comuns e de oferta do Atendimento
Educacional  Especializado  -  avaliação  educacional
especializada,  amparadas  pelo  Plano  de  AEE.

Parágrafo  Único.  A  diretriz  tratada  nesta  Lei  tem
como objetivo  promover  a  inclusão social,  priorizando a
autonomia,  protagonismo  e  independência  das  pessoas
com TEA, bem como dinamizar a gestão, promovendo a
desburocratização e facilitando a criação de mecanismos
que propiciem mais agilidade e efetividade na consecução

dos processos de diagnóstico e de intervenção pedagógica,
a  fim  de  abarcar  as  articulações  de  ações  e  projetos
voltados  àpopulação  com  TEA,  a  seus  familiares  e
cuidadores.

Art.  3° Cabe ao Município  assegurar  à pessoa com
Transtorno do Espectro Autista a efetivação dos direitos
fundamentais referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à
alimentação, à educação, à profissionalização, ao trabalho,
ao diagnóstico e ao tratamento, ao transporte, à cultura, ao
desporto,  ao  turismo,  ao  lazer,  à  informação,  à
comunicação,  à  dignidade,  ao  respeito,  à  liberdade,  à
convivência  familiar  e  comunitária,  entre  outros,
estabelecidos na Constituição Federal,  na Lei  Federal  n°
12.764, de 2012, na Lei Federal n° 13.146, de 6 de julho de
2015,  e  outras  normas  que  garantam  seu  bem-estar
pessoal, social e econômico.

§ 1° Para a efetivação dos direitos referidos no caput
deste artigo,  fica o Município autorizado a firmar parcerias
com pessoas jurídicas de direito público ou privado.

§ 2° Será criado cadastro municipal das pessoas com
Transtorno  do  Espectro  Autista,  levando-se  em  conta
intersecções de gênero e faixa etária, visando subsidiar a
diretriz ora instituída.

§ 3° Os atendimentos à pessoa com TEA em âmbito
municipal devem ser informados ao órgão competente para
a atualização do cadastro a que se refere o § 2° deste
artigo, na forma do regulamento.

Art. 4° A prestação de serviços públicos à pessoa com
Transtorno  do  Espectro  Autista  será  realizada  de  forma
integrada pelos serviços municipais de saúde, educação e
assistência social.

Parágrafo  Único.  Compete  ao  Município  criar  e
manter programa permanente de capacitação e atualização
em autismo, estruturado e
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ministrado  por  equipe  multiprofissional,  a  fim  de

garantir  informação,  treinamento,  formação  e
especialização aos profissionais que atuam na prestação de
serviços  à  população  com  TEA,  tendo  como  principais
objetivos:

I - o desenvolvimento de estratégias pedagógicas e o
uso de recursos de acessibilidade, por meio da avaliação
pedagógica funcional do estudante, com vistas à superação
de barreiras,  que promovam o Atendimento Educacional
Especializado  das  pessoas  com  Transtorno  do  Espectro
Autista em todas as suas dimensões;

II - a garantia de acesso ao currículo, assegurando-se o
direito de aprendizagem no que diz respeito à elaboração
de estratégias pedagógicas que assegurem às pessoas com
Transtorno do Espectro Autista o mencionado acesso, de
maneira que eliminem as barreiras e tenham garantidos os
direitos  de  aprendizagem,  possibi l itando  o  seu
desenvolvimento  integral;

III  -  a  produção  e  a  difusãode  conhecimentos,
metodologias e informações nas áreas de saúde, educação
e assistência social, fundamentados em práticas baseadasE
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em evidências científicas;
IV - a elaboração de estudos que gerem indicadores

locais  capazes  de  auxil iar  no  desenvolvimento,
fortalecimento e aperfeiçoamento da diretriz tratada nesta
Lei.

Art .  5 °  D u r a n t e  a  S e m a n a  M u n i c i p a l  d e
Conscientização do Autismo, a ser incluída no Calendário de
Eventos  da  Cidade  de  José  Bonifacio,  o  Ente  deverá
promover:

I - campanhas publicitárias e institucionais visando à
conscientização  da  população  sobre  o  Transtorno  do
Espectro Autista;

II  -  seminários,  palestras e cursos de capacitação e
treinamento  para  os  profissionais  que  prestam  serviços  à
população com Transtorno do Espectro Autista;

III - incentivo à realização da Caminhada pelo Autismo
como  evento  oficial  no  calendário  de  JOSE  BONIFACIO,  no
dia  mundial  de  conscientização  do  autismo,  2  de  abril,
visando  conscientizar  a  população  e  dar  visibilidade  às
pessoas com TEA;

IV - a disseminação da Fita Quebra Cabeça, símbolo
mundial do Transtorno do Espectro Autista.
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Art.  6°  É assegurado  o  acesso  a  ações  e  serviços

municipais de saúde que garantam a atenção integral às
necessidades das pessoas com TEA, devendo o Município
garantir:

I - diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;
II - atendimento multiprofissional no Sistema Municipal

de Saúde;
III  -  informações  que  auxiliem no  diagnóstico  e  no

tratamento das condições coexistentes;
IV - orientação nutricional e farmacêutica adequada;
V  -  orientação  aos  familiares  e  responsáveis  pelos

cuidados da pessoa com TEA, quando for o caso.
§ 1° Para a garantia dos direitos previstos no caput

deste artigo, observar-se-á além do disposto nesta Lei, a
legislação de regência do Sistema Único de Saúde - SUS,
sem prejuízo de outras  normas aplicáveis,  bem como a
"Linha  de  cuidado  para  a  atenção  às  pessoas  com
transtornos do espectro do autismo e suas famílias na rede
de atenção psicossocial  do Sistema Único de Saúde" do
Ministério da Saúde.

§  2°  As  linhas  terapêuticas  devem  observar  as
idiossincrasias de cada pessoa com TEA, não devendo os
serviços  adotar  um  único  modelo  de  abordagem
terapêutica.

§ 3° Sempre que for necessária a internação da pessoa
com TEA, esta deverá ser feita de maneira humanizada e
assistida,  a  fim  de  preservar  a  saúde  do  paciente  e
reestabelecer  seu  equilíbrio.

Art.  7°  Incumbe  ao  Município  assegurar,  criar,
desenvolver,  implementar,  incentivar,  acompanhar  e
avaliar a inclusão da pessoa com TEA na Rede Municipal de
Ensino, devendo, para tanto:

I  -  promover  cursos  de  capacitação  continuada  e

intersetorial  voltados aos profissionais que atuam na Rede
Municipal de Ensino, visando à inclusão de alunos com TEA;

II - disponibilizar acompanhamento especializado para
apoiar  o  estudante  com Transtorno  do  Espectro  Autista
dentro do
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contexto da classe comum do ensino regular, quando

necessário e avaliado pela equipe de educação especial,
podendo  este  apoio  ser  de  caráter  temporário  ou
permanente,  conforme  mensurado  no  Plano  de
Atendimento  Educacional  Especializado,  com  a  devida
identificação de barreiras de acesso ao currículo;

III  -  garantir  suporte  escolar  complementar
especializado  no  contraturno,  para  o  aluno  com  TEA
incluído em classe comum do ensino regular;

IV - garantir, na rede pública municipal de ensino, a
matrícula dos estudantes público da Educação Especial nas
classes  comuns,bem  como  assegurar  a  oferta  do
Atendimento  Educacional  Especializado  -  AEE,  quando
necessário  e  após  avaliação  educacional  especializada,
amparadas pelo Plano de AEE;

V  -  garantir  as  mobilizações  indispensáveis  ao
atendimento  das  necessidades  específicas  dos  estudantes
público da Educação Especial, assegurando-se o acesso e a
permanência em diferentes tempos e espaços educativos,
considerada  a  neurodiversidade  apresentada  pelos
estudantes  com  TEA;

VI  assegurar  o  acompanhamento  por  profissional  de
psicopedagogia,  quando  após  avaliação  multiprofissional
for  identificado  problema  de  aprendizagem.

Parágrafo  Único:  Poderão  ser  implementadas,
quando  for  o  caso,  ferramentas  de  comunicação
alternativa,  a  fim  de  proporcionar  técnicas  efetivas  de
ensino  aos  alunos  com  TEA.

Art. 8° É vedada a cobrança de valores diferenciados
de  qualquer  natureza  para  as  pessoas  com  TEA  nas
mensalidades,  anuidades  e  matrículas  das  instituições
privadas  de  ensino  localizadas  no  Município  de  José
Bonifácio  as  quais  estão  obrigadas  a  promover  as
adaptações necessárias à inclusão dos alunos com TEA, nos
termos previstos pelo artigo 28 da Lei Federal n° 13.146, de
6 de julho de 2015.

Art. 9° As pessoas com TEA têm direito ao transporte,
de forma digna e de acordo com suas necessidades, na
formada  legislação  vigente,  incluindo  o  direito  a
estacionamento de veículos que transportem pessoas com
TEA,  na  forma  da  legislação  específica,  nas  vagas
reservadas e sinalizadas como vagas destinadas ao uso de
pessoas  com  deficiência,  nas  vias  públicas  e  nas  vias  e
áreas  de  estacionamento  aberto  ao  públ ico  de
estabelecimentos  de  uso  coletivo.

Art. 10. A pessoa com TEA tem direito à vida digna, à
integridade  física  e  moral,  ao  livre  desenvolvimento  da
personalidade e à segurança, devendo ser combatida, em
âmbito municipal, toda forma de discriminação contra elas
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praticada, em razão da neuro divergência, incluindo-se
aqui a infantilização de adultos e a aversão ao contato.

Art. 11. A pessoa com TEA será protegida de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
tortura,  crueldade,  opressãoe  tratamento  desumanoou
degradante praticado em âmbito municipal.

Parágrafo único. A Administração Pública Municipal
criará canais facilitados, ou adequará canais já existentes,
de denúncia às condutas descritas no caput desteartigo,
bem como promoverá campanhas de combate à violência
física e moral praticada contra a pessoa com TEA.

Art.  12.  O  Poder  Executivo  definirá  o  órgão
responsável pela gestão da Diretriz Municipal para garantia,
proteção  e  ampliação  dos  direitos  das  Pessoas  com
Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA),  competindo-lhe  o
planejamento e a gestão, a partir das seguintes atribuições:

I  -  coordenar  e  acompanhar  a  implementação  da
Diretriz Municipal ora instituída;

II - fomentar e promover as ações de capacitação em
Transtorno  do  Espectro  Autista,  em  colaboração  com
organizações da sociedade civil,  meios  de comunicação,
entidades de classe, instituições públicas e privadas e com
a sociedade;

III - contribuir para a elaboração do Plano Plurianual -
PPA, da Lei  de Diretrizes Orçamentárias -  LDO e da Lei
Orçamentária Anual - LOA, a fim de viabilizar a diretriz ora
instituída,  bem  como  os  planos,  programas,  projetos  e
ações correlatos;

IV - articular e coordenar a estruturação da rede de
atendimento à pessoa com TEA, bem como a captação de
recursos  para  planos,  programas e  projetos  na  área  de
saúde,  educação  e  assistência  social  voltados  à
implementação  da  diretriz.

Art. 13. As despesas decorrentes da execução desta
Lei  correrão  pelas  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará o disposto
nesta Lei, no que couber.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data da publicação.
Fls. 022

Prefeitura Municipal de José Bonifácio/SP, Paço
Municipal "João Felix de Mendonça", aos 22 de março
de 2023.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta Lei encontra–se registrada às fls. nº. 015 a 022 do
livro nº. 28, iniciado em 26 de janeiro de 2023.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................

Decretos
Decretos
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DECRETO nº. 3.520/2023.

REGULAMENTA O § 3º DO ART.

8º DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE
ABRIL DE 2021, PARA DISPOR
SOBRE REGRAS E DIRETRIZES
PARA A ATUAÇÃO DO AGENTE
DE CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE
DE APOIO, DA COMISSÃO DE
C O N T R A T A Ç Ã O  E  D O S
GESTORES  E  FISCAIS  DE
CONTRATOS,  NO  ÂMBITO  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
M U N I C I P A L  D I R E T A ,
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

CONSIDERANDO a  promulgação  da  Lei  Federal  nº
14 .133/2021  –  Le i  de  L ic i tações  e  Cont ratos
Administrat ivos;

D E C R E T A:-
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º. Este Decreto regulamenta o § 3º do art. 8º da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre
regras  e  diretrizes  para  a  atuação  do  agente  de
contratação,  da  equipe  de  apoio,  da  comissão  de
contratação  e  dos  gestores  e  fiscais  de  contratos,  no
âmbito  da  administração  pública  municipal  direta,
autárquica  e  fundacional.

CAPÍTULO II
DA DESIGNAÇÃO

Agente de contratação
Art. 2º. O agente de contratação será designado, por

portaria,  pela  autoridade  competente,  em  caráter
permanente ou especial, conforme disposto no art. 8º da
Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º.  Nas licitações que envolvam bens ou serviços
especiais, o agente de contratação poderá ser substituído
por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3
(três) membros, conforme estabelece o § 2º do art. 8º da
Lei nº 14.133, de 2021.
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§ 2º.  A autoridade competente poderá designar, em

ato próprio, mais de um agente de contratação, e deverá
dispor sobre a forma de coordenação entre eles.

§ 3º. Em licitação na modalidade pregão, o agente de
contratação será designado como pregoeiro.

Equipe de apoio
Art.  3º.  A  equipe  de  apoio  será  composta  de,  no

mínimo, 3 (três) e de, no máximo, 5 (cinco) membros, e
será designada, por portaria, pela autoridade máxima do
órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização
administrativa  indicarem,  para  auxiliar  o  agente  de
contratação  ou  a  comissão  de  contratação  na  licitação,
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observados os requisitos do art. 7º da Lei nº 14.133, de
2021.

Parágrafo único. A equipe de apoio de que trata o
caput  poderá  ser  composta  por  terceiros,  desde  que
demonstrado que não incorra nos impedimentos dispostos
no art. 12.

Comissão de contratação
Art. 4º.  A comissão de contratação será designada,

por  portaria,  pela  autoridade  máxima  do  órgão  ou  da
entidade,  ou  a  quem  as  normas  de  organização
administrativa  indicarem,  conforme  os  requisitos
estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021 e nas
condições previstas no §1º do art. 2º, entre um conjunto de
agentes públicos indicados pela Administração, em caráter
permanente  ou  especial,  com  a  função  de  receber,
examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos
procedimentos auxiliares.

Gestores e fiscais de contratos
Art.  5º.  Os  gestores  e  fiscais  de  contratos  serão

representantes  da  Administração  designados  pela
autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as
normas de organização administrativa indicarem, conforme
requisitos estabelecidos no art.  7º da Lei  nº 14.133,  de
2021, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato,
nos termos dos arts. 14 a 16.

§  1º.  Para  o  exercício  da  função,  o  gestor  e  fiscais
deverão  ser  cientificados,  expressamente,  da  indicação  e
respectivas atribuições antes da formalização do ato de
designação.

§ 2º. Na indicação de servidor devem ser considerados
a  compatibilidade  com  as  atribuições  do  cargo,  a
complexidade da
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fiscalização,  o  quantitativo  de  contratos  por  agente

público  e  a  sua  capacidade  para  o  desempenho  das
atividades.

§ 3º. As eventuais necessidades de desenvolvimento
de  competências  de  agentes  para  fins  de  fiscalização  e
gestão  contratual  deverão  ser  evidenciadas  no  estudo
técnico preliminar, e deverão ser sanadas, se for o caso,
previamente à celebração do contrato, conforme dispõe o
inciso X do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021.

§  4º.  Excepcionalmente  e  desde  que  devidamente
motivada, a gestão do contrato poderá ser exercida por
setor do órgão ou da entidade, expressamente designado.

§  5 º .  A  h i p ó t e s e  d o  §  4 º  n ã o  e n s e j a r á ,
obrigatoriamente,  a  criação  de  novas  estruturas  nas
unidades organizacionais dos órgãos e das entidades.

Art. 6º.  Os fiscais de contratos poderão ser assistidos
e subsidiados por terceiros contratados pela Administração,
observado o disposto no art. 18.

Vedação
Art. 7º. Fica vedada a designação do mesmo agente

público  para  atuação  simultânea  em  funções  mais
suscetíveis  a  riscos,  em  observância  ao  princípio  da
segregação de funções, de modo a reduzir a possibilidade

de  ocultação  de  erros  e  de  ocorrência  de  fraudes  na
respectiva contratação.

Art.  8º.  Deverão  ser  observados  os  impedimentos
dispostos no art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, quando da
designação  do  agente  público  para  atuar  na  área  de
licitações e contratos e do terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de
apoio,  profissional  especializado  ou  funcionário  ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

CAPÍTULO III
DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Seção I
Agente de Contratação

Atuação
Art.  9º.  Caberá  ao  agente  de  contratação,  em

especial:
Fls. 048

I  -  tomar  decisões  em  prol  da  boa  condução  da
licitação,  impulsionando  o  procedimento,  inclusive
demandando  às  áreas  internas  das

unidades  de  compras  descentralizadas  ou  não,  o
saneamento da fase preparatória, caso necessário;

II - acompanhar os trâmites da licitação, promovendo
diligências,  se  for  o  caso,  para  que  o  cronograma  de
contratações, seja cumprido na data prevista, observado,
ainda, o grau de prioridade da contratação;

III - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo
as seguintes ações:

a)  receber, examinar e decidir as impugnações e os
pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos,
além  de  poder  requisitar  subsídios  formais  aos
responsáveis  pela  elaboração  desses  documentos;

b)  verificar  a  conformidade  das  propostas  com  os
requisitos estabelecidos no edital, em relação à proposta
mais bem classificada;

c) coordenar a sessão pública;
d) verificar e julgar as condições de habilitação;
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;
f)  encaminhar  à  comissão  de  contratação  os

documentos  de  habilitação,  caso  verifique  a  possibilidade
de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica;

g) indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo devidamente instruído, após

encerradas  as  fases  de  julgamento  e  habilitação,  e
exauridos  os  recursos  administrativos,  à  autoridade
superior  para  adjudicação  e  homologação.

§ 1º. O agente de contratação será auxiliado, na fase
externa,  por equipe de apoio,  de que trata o art.  3º,  e
responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo
quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§  2º.  A  atuação  do  agente  de  contratação  na  fase
preparatória  deve  se  ater  ao  acompanhamento  e  às
eventuais diligências para o bom fluxoE
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da  instrução  processual,  eximindo-se  do  cunho

operacional  da  elaboração  dos  estudos  preliminares,
projetos e anteprojetos, termos de referência, pesquisas de
preço e, preferencialmente, minutas de editais.

Art.  10.  O  agente  de  contratação  poderá  solicitar
manifestação da assessoria jurídica ou de outros setores do
órgão ou da entidade,  bem como do órgão de controle
interno, a fim de subsidiar suas decisões.

Parágrafo único. Previamente à tomada de decisão, o
agente de contratação deve avaliar as manifestações de
que tratam o caput, para corrigir, se for o caso, eventuais
disfunções  que  possam  comprometer  a  eficiência  da
medida  que  será  adotada.

Seção II
Equipe de apoio

Atuação
Art. 11. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de

contratação  ou  a  comissão  de  contratação  na  sessão
pública da licitação.

§ 1º. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação
técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outros
setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do
órgão de controle interno, para o desempenho das funções.

§  2º.  Caberá  à  equ ipe  de  apo io  ava l ia r  as
manifestações de que tratam o § 1º, conforme o disposto
no parágrafo único do art. 10.

Seção III
Comissão de contratação

Funcionamento
Art.  12.  Caberá  à  comissão  de  contratação,  entre

outras:
I - substituir o agente de contratação, observado o art.

9º, quando a licitação envolver a contratação de bens ou
serviços  especiais,  desde  que  atendidos  os  requisitos
estabelecidos neste Decreto;

II  -  conduzir  a  licitação  na  modalidade  diálogo
competitivo, observado, no que couber, o disposto no art.
9º;
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III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância

dos  documentos  de  habilitação  e  sua  validade  jurídica,
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a
todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de  habilitação  e
classificação;  e

IV - receber, examinar e julgar documentos relativos
aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei nº
14.133,  de  2021,  observados  os  requisitos  definidos  em
regulamento.

Parágrafo  único.  Os  membros  da  comissão  de
contratação quando substituírem o agente de contratação,
na forma do inciso I do caput, responderão solidariamente
por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o
membro  que  expressar  posição  individual  divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em
que houver sido tomada a decisão.

Art. 13.  A comissão de contratação poderá solicitar
manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico
ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem
como do órgão de controle interno,  a fim de subsidiar  sua
decisão.

Parágrafo único. Caberá à comissão de contratação
avaliar as manifestações de que tratam o caput, conforme
o disposto no parágrafo único do art. 10.

Seção IV
Gestores e fiscais de contratos

Atividades de gestão e fiscalização de contratos
Art.  14.  As  atividades  de  gestão  e  fiscalização  do

contrato  serão  realizadas  de  acordo  com  as  seguintes
disposições:

I - gestão do contrato: é a coordenação das atividades
relacionadas  à  fiscalização  técnica,  e  administrativa  e
setorial,  bem  como  dos  atos  preparatórios  à  instrução
processual  e  ao  encaminhamento  da  documentação
pertinente  ao  setor  de  contratos  para  formalização  dos
procedimentos  quanto  aos  aspectos  que  envolvam  a
prorrogação, alteração, reequilíbrio,  pagamento,  eventual
aplicação  de  sanções,  extinção  dos  contratos,  dentre
outros;

II  -  fiscalização  do  contrato:  é  o  acompanhamento  do
contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto
nos  moldes  contratados  e,  se  for  o  caso,  aferir  se  a
quantidade,  qualidade,  tempo  e  modo  da  prestação  ou
execução do objeto estão compatíveis com os indicadores
estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o
resultado  pretendido  pela  Administração,  podendo  ser
auxiliado
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pela  fiscalização  administrativa,  bem  como,

acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas,
controle  do  contrato  administrativo  e  às  providências
tempestivas nos casos de inadimplemento.

Parágrafo  único.  As  atividades  de  gestão  e
fiscalização  da  execução  contratual  devem  ser  realizadas
de forma preventiva, rotineira e sistemática, devendo ser
exercidas  por  agentes  públicos,  equipe  de  fiscalização  ou
único  agente  público,  desde  que,  no  exercício  dessas
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades
e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o
desempenho de todas as ações relacionadas à gestão do
contrato.

Gestor do contrato
Art.  15.  Caberá ao gestor  do contrato  e,  nos  seus

afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em
especial:

I  -  coordenar  as  atividades  relacionadas  à  fiscalização
contratual;

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do
contrato  ou  dos  terceiros  contratados,  de  todas  as
ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridadeE
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superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
III  -  acompanhar  a  manutenção  das  condições  de

habilitação  da  contratada,  para  efeito  de  empenho  de
despesa e pagamento;

IV  -  coordenar  a  atualização  do  processo  de
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato  contendo
todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de
gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem  de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato
para que atenda a finalidade da Administração;

V  -  coordenar  os  atos  preparatórios  à  instrução
processual e ao envio da documentação pertinente ao setor
de contratos para formalização dos procedimentos de que
dispõe o inciso I do art. 14;

VI -  constituir  relatório  final,  de que trata a  alínea "d"
do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021,
com  as  informações  obtidas  durante  a  execução  do
contrato, como forma de aprimoramento das atividades da
Administração, podendo ser utilizado como insumo para a
confecção  dos  estudos  técnicos  preliminares,  termo  de
referência e projeto básico das novas contratações;

Fls. 052
VII - coordenar a atualização contínua do relatório de

riscos durante a gestão do contrato,  com apoio dos fiscais
de contrato;

VIII  -  emitir  documento comprobatório  da avaliação
realizada  pelos  fiscais  no  cumprimento  de  obrigações
assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu
desempenho  na  execução  contratual,  baseado  em
indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a
eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do
cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de  obrigações,
conforme regulamento; e

IX  -  diligenciar  para  a  formalização  de  processo
administrativo  de  responsabilização  para  fins  de  aplicação
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 ou pelo agente/setor
com competência para tal, conforme o caso.

Fiscal do contrato
Art.  16.  Cabe  ao  fiscal  do  contrato  e,  nos  seus

afastamentos  e  impedimentos  legais,  ao  substituto,  em
especial:

I -  prestar apoio técnico e operacional ao gestor do
contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas
competências;

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados;

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de
qualquer  inexatidão  ou  irregularidade  constatada  em
desacordo  com  a  execução  do  contrato,  determinando
prazo para a correção;

IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso;

V -  comunicar imediatamente ao gestor do contrato
quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução
do contrato nas datas aprazadas;

VI -  fiscalizar a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato,
de  modo  a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a
Administração,  conferindo  as  notas  fiscais  e  as
documentações  exigidas  para  o  pagamento,  e  após  o
ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação;
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VII - comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o

término do contrato sob sua responsabilidade, visando à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual;

VIII - auxiliar o gestor do contrato com as informações
necessárias, para que elabore o documento comprobatório
da  avaliação  realizada  na  fiscalização  do  cumprimento  de
obrigações assumidas pelo contratado;

IX - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do
contrato, realizando tarefas relacionadas ao controle dos
prazos  do  contrato,  acompanhamento  do  empenho  e
pagamento,  formalização  de  apostilamentos  e  termos
aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas;

X  -  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação  da  contratada,  solicitando  os  documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário;

XI  -  examinar  a  regularidade  no  recolhimento  das
contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária; e

XII - atuar tempestivamente na solução de eventuais
problemas de descumprimento das obrigações contratuais,
reportando  ao  gestor  do  contrato  para  providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Recebimento provisório e definitivo
Art.  17.  O  recebimento  provisório  ficará  a  cargo  do

fiscal  e  o  recebimento  definitivo  do  gestor  do  contrato  ou
comissão designada pela autoridade competente.

Parágrafo  único.  Os  prazos  e  os  métodos  para  a
realização  dos  recebimentos  provisório  e  definitivo  serão
definidos  em  termos  de  referência  e/ou  editais  que
precederem  a  contratação.

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os
fiscais do contrato

Art. 18. Na hipótese da contratação de terceiros para
assistir e subsidiar os fiscais de contrato de que trata este
Decreto, deverão ser observadas as seguintes regras:

I  -  a  empresa  ou  o  profissional  contratado  assumirá
responsabilidade  civil  objetiva  pela  veracidade  e  pela
precisão  das  informações  prestadas,  firmará  termo  de
compromisso  de  confidencialidade  e  não  poderá  exercer
atribuição  própria  e  exclusiva  de  fiscal  de  contrato;  e
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II  -  a  contratação  de  terceiros  não  eximirá  de

responsabilidade  o  fiscal  do  contrato,  nos  limites  das
informações  recebidas  do  terceiro  contratado.E
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Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno

Art.  19.  O  gestor  do  contrato  e  os  fiscais  serão
auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração vinculados ao órgão ou a
entidade promotora da contratação,  que deverão dirimir
dúvidas  e  subsidiá-los  com informações  relevantes  para
prevenir riscos na execução do contrato.

Parágrafo único. Caberá ao gestor do contrato e aos
fiscais avaliarem as manifestações de que tratam o caput,
conforme o já disposto neste Decreto.

Decisões sobre a execução dos contratos
Art.  20.  As  decisões  sobre  todas  as  solicitações  e

reclamações  relacionadas  à  execução  dos  contratos,
ressalvados  aquelas  manifestamente  impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do contrato, deverão ser efetuadas em até 1
(um) mês contado da instrução do requerimento.

Parágrafo único. As decisões de que trata o caput
serão tomadas pelo fiscal do contrato, gestor ou autoridade
superior, nos limites de suas competências.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações Gerais

Art.  21.  Os  órgãos  e  entidades,  no  âmbito  de  sua
competência,  poderão  expedir  normas  internas  relativas
aos  procedimentos  operacionais  a  serem observados  na
atuação na área de licitações e contratos do agente de
contratação,  da  equipe  de  apoio,  da  comissão  de
contratação, dos gestores e fiscais de contratos, desde que
observadas as disposições deste Decreto.

Vigência
Art. 22. Este Decreto entra em vigor no dia 1º de abril

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.
Fls. 055

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  22  de
março de 2023.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Este  Decreto  encontra-se  registrado  às  fls.  nº.  045  a
055 do Livro nº. 28, iniciado em 03 de janeiro de 2023.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 056

DECRETO nº. 3.521/2023.

REGULAMENTA  O  DISPOSTO
NO ART. 20 DA LEI Nº 14.133,
DE  1º  DE  ABRIL  DE  2021,
P A R A  E S T A B E L E C E R  O
ENQUADRAMENTO DOS  BENS
DE  CONSUMO  ADQUIRIDOS
PARA SUPRIR AS DEMANDAS
D A S  E S T R U T U R A S  D A

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
MUNICIPAL  NAS  CATEGORIAS
DE QUALIDADE COMUM E DE
LUXO.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

CONSIDERANDO a  promulgação  da  Lei  Federal  nº
14 .133/2021  –  Le i  de  L ic i tações  e  Cont ratos
Administrat ivos;

D E C R E T A:-
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º. Este Decreto regulamenta o disposto no art.
20  da  Lei  nº.  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  para
estabelecer  o  enquadramento  dos  bens  de  consumo
adquiridos  para  suprir  as  demandas  das  estruturas  da
administração  pública  municipal  nas  categorias  de
qualidade  comum  e  de  luxo.

Definições
Art. 2º. Para fins do disposto neste Decreto, considera-

se:
I  -  bem  de  luxo  -  bem  de  consumo  com  al ta

elasticidade-renda  da  demanda,  identificável  por  meio  de
características tais como:

a) ostentação;
b) opulência;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;
II - bem de qualidade comum - bem de consumo com

baixa ou moderada elasticidade-renda da demanda;
III - bem de consumo - todo material que atenda a, no

mínimo, um dos seguintes critérios:
Fls. 057

a)  durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as
suas condições de uso, no prazo de dois anos;

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável,
de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade;

c)  perecibilidade  -  sujeito  a  modificações  químicas  ou
físicas  que  levam  à  deterioração  ou  à  perda  de  suas
condições de uso com o decorrer do tempo;

d)  incorporabilidade  -  destinado  à  incorporação  em
outro bem, ainda que suas características originais sejam
alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à
essência do bem principal; ou

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização
como  matéria-prima  ou  matéria  intermediária  para  a
geração de outro bem; e

IV -  elasticidade-renda da demanda -  razão entre a
variação  percentual  da  quantidade  demandada  e  a
variação percentual da renda média.

Classificação de bens
Art. 3º. O ente público considerará no enquadramento

do bem como de luxo, conforme conceituado no inciso I do
caput do art. 2º:
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I - relatividade econômica - variáveis econômicas que
incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade
ou  a  dificuldade  logística  regional  ou  local  de  acesso  ao
bem;  e

II  -  relatividade  temporal  -  mudança  das  variáveis
mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de
aspectos como:

a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico.
Art.  4º.  Não  será  enquadrado  como  bem  de  luxo

aquele que, mesmo considerado na definição do inciso I do
caput do art. 2º:

I  -  for  adquirido  a  preço equivalente  ou inferior  ao
preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou

II  -  tenha as  características  superiores  justificadas em
face da estrita atividade do órgão ou da entidade.

Fls. 058
Vedação à aquisição de bens de luxo

Art. 5º.  É vedada a aquisição de bens de consumo
enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto
neste Decreto.

Vigência
Art. 6º. Este Decreto entrará em vigor em 1º de abril

de 2023, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço

Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  22  de
março de 2023.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Este  Decreto  encontra-se  registrado  às  fls.  nº.  056  a
058 do Livro nº. 28, iniciado em 03 de janeiro de 2023.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 059

DECRETO nº. 3.522/2023.

R E G U L A M E N T A  O S
PROCEDIMENTOS  PARA
REALIZAÇÃO  DE  DISPENSAS
D E  L I C I T A Ç Ã O
FUNDAMENTADAS  NOS
INCISOS I E II DO ARTIGO 75
DA LEI FEDERALNº 14.133 DE
1º  DE  ABRIL  DE  2021,  NO
ÂMBITO  DA  ADMINISTRAÇÃO
P Ú B L I C A  D I R E T A ,
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL
DO  MUNIC ÍP IO  DE  JOSÉ
BONIFÁCIO.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

CONSIDERANDO a  promulgação  da  Lei  Federal  nº
14 .133/2021  –  Le i  de  L ic i tações  e  Cont ratos
Administrat ivos;

D E C R E T A:-
Art. 1°. Para fins de aferição dos valores que atendam

aos limitesreferidos  nos  incisos  I  e  II  do  art.  75 da Lei
Federal nº 14.133/2021, deverão ser observados:

I  -  o  somatório  do que for  despendido no exercício
financeiro  de  cada  órgão  da  administração  direta,
autárquica ou fundacional, independentemente do setor ou
secretaria requisitante;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de
mesma natureza, entendidos como tais aquelesrelativos às
contratações  no  mesmo  ramo  de  atividade,  identificada
pelo  nível  de  subclasseda  Classificação  Nacionalde
Atividades  Econômicas  –  CNAE.

Parágrafo único. Para fins do que dispõem os incisos I
e II do caput, na ocorrência de compras e contratações com
base nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93,
o valor com as despesas já realizadas deverá ser levado em
consideração  para  fins  de  utilização  dos  novos
limitesestabelecidos  nos  incisos  I  e  II  do  art.  75 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

Art.  2°.  A elaboração dos  ETPs  –  Estudos  Técnicos
Preliminares e Termos de Referência será facultativa nos
casos de contratação de obras,

Fls. 060
serviços e compras, cujos valores se enquadrem nos

limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021.
§  1°.  Em  se  tratando  de  contratação  de  obras  e

serviços  comuns  de  engenharia,  se  demonstrada  a
inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de
desempenho  e  qualidade  almejados,  a  especificação  do
objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência
ou em projeto básico, dispensada a elaboração dos demais
projetos.

§ 2°. É dispensável a elaboração de projeto básico nos
casos de contratação integrada, hipóteseem que deverá ser
elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida
em ato  do  órgão  competente,  observados  os  requisitos
estabelecidos  no  incisoXXIV  do  art.  6°  da  Lei  n°
14.133/2021.

Art. 3°. Na hipótese de dispensa de licitação com base
nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril
de 2021, a estimativa de preços de que trata o art.  23
poderá  ser  realizada  concomitantemente  à  seleção  da
proposta economicamente mais vantajosa, devendo ainda
ser  observado  o  disposto  no  art.  4°  ao  art.  6°  deste
Decreto.

Art.  4°.  Após  o  recebimento  do  documento  de
formalização  da  demanda  pelo  setor  requisitante,  será
solicitada  pelo  servidor  responsável  a  cotação  de,  no
mínimo,  3  (três)  fornecedores  do  ramo  da  atividade
pretendida,sempre que possível.

§ 1°. A solicitação de cotação será, preferencialmente,
encaminhada aos fornecedores habituais da AdministraçãoE
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e que integrem a base de dados cadastral do sistema de
compras  do  Município  ou  daqueles  registrados  no
respectivo  órgão.

§ 2°. Na falta desses, a cotação poderá ser realizada
através de pesquisas na internet ou com outros órgãos da
Administração Pública, cujos fornecedores possam realizar
o fornecimento ou executar o serviço.

§ 3°. Na impossibilidade de cotação mínima de 3 (três)
fornecedores  ou,  a  critério  do  agente,poderá  ser
divulgadoaviso de contratação no sítio eletrônico oficial  da
Prefeitura  pelo  prazo  de  3  (três)  dias  úteis  contendo  a
especificação  do  objeto  pretendido  e  a  manifestação  de
interesse  da  Administração  em  obter  propostas  de
eventuais  interessados.  Opcionalmente,  poderá  ser
realizadadispensa  eletrônica  por  meio  de  sistema
credenciado  junto  ao  PNCP.

§ 4°. A solicitação de pesquisa de preço poderá ser
formalizada  por  e-mail  ou  deforma pessoal  pelo  agente
público responsável, seja presencial ou por telefone.
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§ 5°. Quando a solicitação de pesquisa for realizada por

e-mail, este deverá ser encaminhado com a opção de aviso
de “recebimento”  e  consignar  prazo  de  resposta  de  no
máximo 3 (três) dias úteis, devendo o pedido e a resposta
do fornecedor serem juntados ao processo da despesa, com
os dados necessários à sua correta identificação.

§ 6º. Quando a solicitação de pesquisa for presencial
ou  por  contato  telefônico,  o  agente  responsável  pela
cotação deverá  registrar  os  preços  obtidos  em planilha,
com a identificação do fornecedor e a data da realização da
pesquisa.

§ 7°. Para obtenção do resultado da pesquisa, a critério
do agente  responsável,  poderão ser  desconsiderados  os
preços  excessivamente  elevados  e  os  inexequíveis,
conforme critériosfundamentados  e  descritosno  processo
administrativo.

§  8°.  Poderá  o  agente  responsável,  quando
impossibilitado  de  obter  mais  de  uma  cotação,  e  se
julgarnecessário, valer-se dos procedimentos abaixo:

I - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada,  de  tabela  de  referência  (SINAPI,  SABESP,
FDE,  CDHU,  PINI,  DER,  CEMED,  ANP,  etc)  e  de  sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham  a  data  e  hora  de  acesso  ou  que  sejam
devidamente certificados pelo agente;

II  -  contratações similares  feitas  pela  Administração
Pública,  preferencialmente  num  raio  de  150  km  do
município, em execução ou concluídas no período de até 1
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços e desde
que acessíveis pelosmeios digitais de busca nainternet.

§  9°.  Para  fins  do  disposto  no  inciso  I  do  parágrafo
anterior,  visando  melhor  apurar  o  preço  de  mercado,
poderá ser levado em consideração valores agregados de
frete  e  outros  custos  que  se  entender  necessários,
utilizando-se de sítiosconfiáveis para cotação.

Art. 5º. No caso de obtenção do valor estimado da

contratação  acrescido  dopercentual  de  Benefícios  e
Despesas  Indiretas  (BDI)  de  referência  e  dos  Encargos
Sociais (ES) cabíveis observar-se-á o seguinte regramento:

§  1°.  Após  o  recebimento  do  documento  de
formalização  da  demanda  acompanhado  do  Termo  de
Referência  ou  Memorial  Descritivo  e  Projeto  Básico  ou
Projeto Executivo, deverá ser realizada a composição de
custos unitários correspondente do SINAPI, SABESP, FDE,
CDHU, DER ou PINI com indicação do número da edição da
referida tabela de referência.
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§ 2°. A composição de custos unitáriosa que se refere o

parágrafo  anterior  é  de  competência  da  área  técnicade
cada órgãoou setor.

§  3°.  Após  a  composição  de  custos,  aplicar-se-á  o
contido  no  presenteDecreto  quanto  aos  demais
procedimentos.

Art.  6°.  Nas  compras  e  serviços  de  valor  igual  ou
inferior a 250 (duzentas e cinquenta) UFESP’s o parecer
jurídico  previsto  no  inciso  III  do  art.  72  da  Lei  nº
14.133/2021 será dispensado.

Art.  7º.  Nas  compras  e  serviços  considerados  de
pequena monta, ou seja, aqueles iguais ou inferiores a 250
(duzentas  e  cinquenta)  UFESP’s,  fica  dispensada  a
realização de cotação prévia de preços prevista no inciso II
do art. 72 da Lei nº 14.133/2021.

Art. 8º. Nas contratações para entrega imediata será
dispensada,  na  sua  totalidade,  a  comprovação  de
preenchimento dos requisitos de habilitação constante do
inciso V do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, em conformidade
com  o  previsto  no  inciso  I I I  do  art .  70  da  Lei  nº
14.133/2021.

Art. 9º. Nas contratações que não se enquadrem na
hipótese  do  artigo  anterior  deverá  ser  exigido,  da
contratada,  para  comprovação  do  preenchimento  dos
requisitos de habilitação:

I  -  a regularidade relativa à Seguridade Social  e ao
FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

II - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.
7º da Constituição Federal.

Art. 10. O ato que autoriza a contratação direta e/ou
extrato  decorrente  do  contrato,  quando  houver,  serão
divulgados no sítio eletrônico oficial do órgão, observado o
prazo de 10 (dez) dias úteis contados da sua assinatura,
nos termos do inciso II do art. 94 da Lei n° 14.133/2021.

Art. 11. Este Decreto entrará em vigor em 1º de abril
de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  22  de
março de 2023.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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Este  Decreto  encontra-se  registrado  às  fls.  nº.  059  a

063 do Livro nº. 28, iniciado em 03 de janeiro de 2023.E
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